
 DECRETO Nº 039 de 12 de abril de 2024 

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  PETROLINA,  no  uso  de  suas  atribuições,  em  virtude  do 
 art.  6°,  letra  “b”  da  Lei  nº  3.670  de  15  de  dezembro  de  2023  –  Lei  Orçamentária 
 Anual – LOA. 

 D E C R E T A: 

 Art.  1º  -  Fica  aberto  um  Crédito  Suplementar  no  valor  de  R$12.000.000,00  (doze 
 milhões de reais), nas dotações da unidade orçamentária, conforme relatório anexo. 

 Art.  2º  -  O  Crédito  aberto  na  forma  do  artigo  precedente  correrá  por  conta  de 
 recursos  oriundos  de  Excesso  de  Arrecadação,  no  valor  de  R$12.000.000,00  (doze 
 milhões  de  reais),  consoante  art.  43,  §1º,  II  e  §3º  e  4º  da  Lei  Federal  nº  4.320/64, 
 combinado  com  o  parágrafo  único  do  art.  8º  da  Lei  Complementar  nº  101/00; 
 conforme  Portaria  FNDE  nº  109,  de  08  de  fevereiro  de  2024  e  Decisão  da  ADPF  nº 
 188/STF,  nas dotações da unidade orçamentária, conforme relatório anexo. 

 Art.  3º  -  A  previsão  da  receita  orçamentária  será  atualizada  por  acréscimo  nos 
 mesmos  valores  e  fontes  de  recursos  utilizados  para  abertura  do  crédito  adicional  por 
 Excesso de Arrecadação. 

 Art.  4º  -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 
 disposições em contrário. 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA  , em  12 de abril de 2024. 

 Simão Amorim Durando Filho 

 Prefeito Municipal 
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